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OFÍCIO N°217/2026  

Urania, 10 de  junho  de 2026.  

Ao Excelentíssimo Senhor  
DAVID  RODRIGUES MENESES 
Presidente da Câmara Municipal 
Urânia/SP 

Excelentíssimo Senhor Presidente, Senhores Vereadores, 

MENSAGEM JUSTIFICATIVA - PROJETO DE LEI N° 036/2026  

Encaminhamos à apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal o Projeto 
de Lei n° 036/2026, que autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial no valor de 
R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), destinado ao custeio de ações e serviços 
da  area  da Saúde. 

Os recursos são provenientes de excesso de arrecadação decorrente da 
Emenda Parlamentar Individual n° 41190002, de autoria da Deputada Federal Maria 
Rosas, e serão aplicados no fortalecimento da Atenção Especializada, Hospitalar, de 
Urgência e Emergência, contribuindo para a melhoria dos serviços prestados à 
população. 

A medida também promove a adequação das peças de planejamento e 
orçamento do Município, em conformidade com a legislação vigente. 

Diante da relevância da matéria e do interesse público envolvido, contamos 
com a aprovação do presente Projeto de Lei pelos Nobres Vereadores. 

Atenciosamente, 
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PROJETO DE LEI MUNICIPAL N° 036, DE 10 DE JUNHO DE 2026.  

"Altera os programas na Lei Orçamentária 
Anual, Lei n° 3.839/2025, de 03 de dezembro de 
2025, autoriza o Poder Executivo Municipal a 
abrir por Decreto Crédito Adicional Especial e dá 
outras providências". 

APARECIDO FAZZIO, Prefeito Municipal de Urânia, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, encaminha â 
Câmara Municipal de Urânia o seguinte Projeto Lei:  

Art.  1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir por Decreto 
Crédito Adicional Especial no orçamento vigente, até o limite de R$ 150.000,00 (Cento 
e cinquenta mil reais) consignados nas seguintes dotações: 

02 	07 01 	MANUTENÇÃO DO F.M.S. 
587 - 10.302.0018.2504.0000 Atenção Especializada, Hosp. e Urgência 

e Emergência 	50.000,00 
Emenda Parl Individual n°41190002 - Deputada Maria Rosas 
F.R.: 0 05 13 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
800 034  Emenda  Pad Individual n°41190002 

588 - 10.302.0018.2504.0000 Atenção Especializada, Hosp. e Urgência 
e Emergência 	50.000,00 

Emenda Pari Individual n° 41190002 - Deputada Maria Rosas 
F.R.:.  0 05 13 
3.3.71.70.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 

PÚBLICO 
800 034 Emenda Parl Individual n°41190002 

589 - 10.302.0018.2504.0000 Atenção Especializada, Hosp. e Urgência 
e Emergência 	50.000,00 

Emenda Parl Individual n° 41190002 - Deputada Maria Rosas 
F.R.: 0 05 13 

3.3.50.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

800 	034 Emenda Parl Individual n° 41190002 
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Art.  2° 0 crédito aberto no montante de até R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil 
reais) na forma do artigo anterior, será coberto por excesso de arrecadação oriundo 
da Emenda Parlamentar Individual n° 41190002, de autoria da Deputada Federal 
Maria Rosas; 

Excesso: 150.000,00 

Art.  3° Ficam atualizados os valores constantes nos anexos da Lei n° 
3.833, de 22 de outubro de 2025 (Plano Plurianual), da Lei n° 3.834, de 22 de outubro 
de 2025 (Lei de Diretrizes Orçamentárias — LDO), e da Lei n° 3.839, de 03 de 
dezembro de 2025 (Lei Orçamentária Anual — LOA), vigentes para o exercício 
financeiro de 2026, bem como, alterada programação financeira e cronograma de 
desembolso para o exercício vigente.  

Art.  40  Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Urânia, 
Urânia/SP, 10 de junho de 2026. 

A PAR ECI DO 	Assinado de forma digital 
Por APARECIDO  

FA  ZZ10:7344604 FAZZ1073446041834 

1834 	
Dados: 2026.06 10 164130 
-0300 

APARECIDO FAZZIO 
Prefeito Municipal  

PROTOCOL° '0.D  5  iI-026  

DE,  a _I   -76  I IN26  
Horário: 	hrs. 

„... 
AdernEir M ringolo Junior 

Di tor dministratwo 


	Page 1
	Page 2
	Page 3

